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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA 
 Rua Jonas Alves Costa, 559 
 45353315/0001-50 Exercício: 2026 
 

 

= Lei N. º 1.176 de 08 de Abril de 2026 = 
 (Referência ao Projeto de Lei n. º 014 de 25 de março de 2026) 
(Referente ao Autografo de Lei n. º 013 de 02 de abril de 2026) 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências” 
  

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, Prefeita Municipal de Jeriquara – Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que 

a Câmara Municipal APROVOU a seguinte:  

 
 Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
 R$6.210,97 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 

 Suplementação (+) 6.210,97 

 Superav Financeiro 
 

 
 02 06 30 Serviços Urbanos 

 212 06.181.0285.2298.0000 Serviços de Utilidade Pública 3.105,48 
 Atividade de gestão e apoio operacional à segurança comunitár F.R.:  091 00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 110 000 GERAL 
 

 
 213 06.181.0285.2298.0000 Serviços de Utilidade Pública 3.105,49 
 Atividade de gestão e apoio operacional à segurança comunitár F.R.:  091 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 110 000 GERAL 
 

 
 Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 

 Superávit Financeiro: 6.210,97 
 
 
 Artigo 3º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA, 08 de Abril de 2026. 

 

 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Prefeita Municipal 
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= Lei N. º 1.177 de 08 de Abril de 2026 =
(Referente ao Projeto de Lei nº 015 de 30 de março de 2026)

(Referente ao Autografo de Lei n.º 014 de 02 de abril de 2026)

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de recomposição de pavimentação em vias e
logradouros  públicos,  em  decorrência  de  intervenções  realizadas  por
concessionárias,  permissionárias  de  serviços  públicos  ou  suas  contratadas,  no
âmbito do Município de Jeriquara, Estado de São Paulo, e dá outras providências.”

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, Prefeita Municipal de Jeriquara – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas relativas à obrigatoriedade de reparos e consertos de buracos e valas abertos
nas vias e logradouros públicos do Município de Jeriquara, resultantes de serviços de engenharia executados por
concessionárias, permissionárias de serviços públicos ou por empresas por elas contratadas, que de qualquer modo
impliquem intervenções sobre o pavimento da via.

Art.  2º  Qualquer  que  seja  a  modalidade de  execução de  serviços  sobre  via  ou  logradouro  público,  será
responsabilidade da empresa executora restabelecer o pavimento removido ou atingido, segundo os padrões de
qualidade do sistema viário do Município, adequados à destinação do espaço público.

Art. 3º O restabelecimento do pavimento da via ou logradouro público deverá observar as mesmas condições de
qualidade e utilizar o mesmo material preexistente à execução dos serviços.

Parágrafo  único.  Os  padrões  técnicos  e  as  especificações  relativas  à  pavimentação  original  poderão  ser
consultados junto ao Departamento Municipal competente, a fim de garantir a adequada recomposição do pavimento.

Art. 4º É obrigatório o total e satisfatório conserto ou reparo de valas ou buracos, no prazo máximo de 3 (três)
dias corridos, contados do término das obras realizadas em vias e passeios públicos, rressalvadas hipóteses de
comprovada  inviabilidade  técnica,  devidamente  justificadas  ao  órgão  municipal  competente,  sem  prejuízo  da
segurança  e  da  qualidade  da  obra.

§ 1º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica devidamente fundamentada,
a ser analisada pelo órgão municipal competente.

§2º  O  descumprimento do prazo previsto  no caput  deste  artigo,  independentemente das  demais  medidas
previstas nesta Lei,  sujeitará a empresa responsável  à multa de 200 (duzentas) UFMs por metro quadrado de
pavimento  não  recomposto  ou  recomposto  em  desacordo  com  os  padrões  técnicos  definidos  pelo  Departamento
Municipal competente, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como limitado a um teto
máximo por infração a ser fixado em regulamento.

§ 3º A ausência do pagamento da multa importará na inscrição do respectivo débito na Dívida Ativa do Município,
para cobrança judicial.

Art. 5º  Nas obras de tapa-valas e conserto de buracos, deverá ser observada a reposição das respectivas
modalidades de pavimentação preexistentes, tais como asfalto e meios-fios, sendo obrigatório que a concessionária,
a permissionária ou a empresa por elas contratada utilize os mesmos materiais que foram utilizados originalmente.

Art. 6º A obrigação de que trata esta Lei é de responsabilidade das empresas concessionárias, permissionárias
de serviços públicos ou de suas contratadas, ainda que as obras que ensejaram a abertura de valas e buracos tenham
sido executadas por terceiros por elas contratados.

Parágrafo único. Nas obras executadas por empresas contratadas pelas prestadoras de serviços públicos, a
concessionária  ou  a  permissionária  responderá  solidariamente  pelos  prejuízos  causados  ao  patrimônio  público,
decorrentes da má execução dos serviços, nos termos do Código Civil, nos termos da legislação civil vigente.

Art. 7º As vias públicas e os locais próximos àqueles em que as obras estiverem sendo executadas deverão ser
devidamente sinalizados pelas empresas responsáveis enquanto as obras estiverem em andamento.

§ 1º As concessionárias ou permissionárias de serviços públicos de água, esgoto, internet, energia elétrica, gás,
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telefonia, entre outras, deverão isolar o local com placas e dispositivos que permitam a nítida visualização da área
interditada, inclusive no período noturno.

§ 2º A sinalização deve garantir, por meios adequados, a segurança e a passagem de pedestres e veículos pelo
local.

§ 3º A sinalização de que trata este artigo deverá ser mantida após o encerramento das obras e somente poderá
ser retirada quando a via ou o passeio público tiver sido integralmente restabelecido às suas condições originais.

Art. 8º Constatado o descumprimento das obrigações previstas nesta Lei, o responsável será notificado para, no
prazo de 10 (dez) dias, promover a regularização.

Art. 9º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, aplicadas de
forma proporcional e gradativa:

I – multa de até 200 (duzentas) UFMs por metro quadrado, nos casos de descumprimento de prazo ou execução
em desacordo com os padrões técnicos;

II – multa de até 2.000 (duas mil) UFMs por metro quadrado, em caso de reincidência ou não atendimento à
notificação prevista no art.  8º,  observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,  bem como limite por
infração a ser fixado em regulamento.

§ 1º Para aplicação das penalidades, serão considerados a extensão do dano e a reincidência.
§ 2º O não pagamento da multa implicará inscrição em dívida ativa para cobrança judicial.
Art. 10. Persistindo o descumprimento, o Departamento competente poderá executar diretamente os serviços,

mediante prévia instauração de procedimento administrativo simplificado, com garantia do contraditório e da ampla
defesa, e, para fins de ressarcimento dos valores empregados, notificará a empresa responsável para pagamento no
prazo de 10 (dez) dias, instruindo a notificação com demonstrativo dos custos de execução dos serviços realizados,
sob pena de inscrição dos débitos na Dívida Ativa do Município, para cobrança judicial.

Art. 11. A aplicação de penalidades previstas nesta Lei observará o devido processo administrativo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

Art. 12. Esta Lei aplica-se sem prejuízo das normas federais, estaduais e das regulamentações expedidas por
agências reguladoras, no que couber, bem como das disposições constantes dos contratos de concessão e permissão
vigentes.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA, 08 de Abril de 2026.

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA
Prefeita Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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